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DECRETO N." 4756/2023, DE 20/og/2023.

'\Adjudica ê HomoJ.oga a Licitaçâo no.L9LL/2O23, reaLi_z,ada -pela 
Oj-spensa por Li_mite no. Lg2L/2023 

"iitia" 
-"* 

20/Og/2023,tendo como objei-o. a aq,ri"içao d; ;qJ;;:mentos para auxiliar 
", policiais milita-res ê para melhorar 

" p"".t"ção de ,";;i;oà populaçâo, à serem instalados nas viatu-ras da po1ícia Militar de Santa Catarinaêrn Riguez3r.

RENÀLDO MUELLER, prefeito Municipal de Ri_gueza, Estado de Santa Catarina, no ,"o-ãusuas atribuições previst,as e autorizadasno fnciso VfI do artigo 64 da Lei Orgânica
!g _ tilunl-cipio e pela Lei Federal n. o8666/93 consolidada;

Art. 1".
Di spensa
a empresa

DECRETA:

Eica ADJUDT.ADA E HOMOLOGAD^A, ? licit-ação rear-izada pela
T;í*."X;.":i:i /2023 de iorogrzo23 ;"-;; como vencedora

Rua Joâo 1y6

_ CNpJ: 95.988.309/0001_48

Produto/Sêrviço

49.143.455
JANAT WOLFAT
VICTOR]A DA
S]LVA

cor preto.

Para 
"hoq"e- de-impulsãã_Trontaf

com proteÇão de farof. Especifica_
Ção técnica: Confecção u*'.f.,rpã-O"aço galvanizada; pintura efetro."_tática e acabamentos em epóxi, na

3.390, 0o 6.780,00

49.143.455
JANA] WOLFAT
V]C?ORIA DA
STLVA

sal, na cor preto.

SuporLe pa
ficação técnica: l.ixajão t.u!ui.uentre os acentos. Ilaste com BOcmde a1tura com base para armas lon_gas e efásticos de frxação das ar_*u: com 3,4mm para ajuste univer:_

795,00 1.590, 00

49 .143 . 455
JÀNAI I.{TOLFAT
VICTORIA DA
STLVA

§Slfg em velco.

Revestime.,tF
Ção técnica : rr""ot"lXr"::i:;li:t:;
borracha automot . crrr

na parre r.o,-,tutt,ttiá."?"uT" t"i::: I .290 , a0 2.580,00

49.143.455
JANAI WOLFAT
V]CTORIA DA
STLVA

Lanterna ar*stfim
pecificação técnica I Lanterna de800 fumens com precisão e ótima.,.1 -:^
l:-:, ee uso, a prova d, água, re_srstente a situações cfimát1casadversas ou der
!o!.. o produto.ramamento de água

699 t 00 4.194t00

Tota1 Gêra].49.143.4
15.144,00

Fone/Fax: 49 s67 s_s2oo _ É:Ããii irúãá."Oriq ueza. sc. gov. br



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

DA SILVA
Art. 20
e fei tos
rio.

Este Decret.o entra em vfgor na data de sua pnblrcãÇão, coma partlr de 20/Og/2023, revogadas as disposições em contrá_

Rique za/SC, 2.0 / 09 /2023.

Rena
P efeito

Ademar MQÍfi'í., Dinn:+
secrerário de ^ffirt#t F inanças

Registro informatizado nesta dataMunicÍpio de Rigueza/SC, 20/Og/2023.
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